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PORTARIA Nº 143, DE 11 DE ABRIL DE 
2017.  

 

Designa a servidora Larissa Silva Fonteque, para atuar 
como Gestor do Termo de Fomento celebrado entre este 
município, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Turismo, Meio Ambiente, Esportes e Lazer e a 
Associação Protetora dos Animais de Ribeirão Claro - “É 
o Bicho”.                

  
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na alínea “g” 
do art. 35 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 
2014, que institui normas gerais para as parcerias entre a 
administração pública e organizações da sociedade civil, 
em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação. 
  Resolve 

  Art. 1º. Designar a servidora municipal 

Larissa Silva Fonteque, matrícula 1631/4, para atuar 
como Gestor do Termo de Fomento celebrado entre este 
município, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Turismo, Meio Ambiente, Esportes e Lazer e a 
Associação Protetora dos Animais de Ribeirão Claro - “É 
o Bicho”, entidade privada sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob n.º 11.899.724/0001-35. 

 
  Parágrafo único. A servidora de que 

trata o caput atuará como responsável pela gestão da 
parceria celebrada, com poderes de controle e 
fiscalização.  

   
Art. 2º. A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 11 de abril de 
2017. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 (oito e cinquenta horas) horas do dia 
28 (vinte e oito) de Abril de 2017, na Sala de Licitações 

do Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-
000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a possível contratação 
de pessoa jurídica, habilitada para transporte coletivo, 
para prestar serviço de transporte municipal e 
intermunicipal à Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses, devendo o transporte ser 
feito em 02 (dois) veículos tipo Van, com capacidade 
mínima para transportar 15 (quinze) passageiros cada, 
conforme percursos estipulados pela referida 
Secretaria mediante Ordem de Viagem, conforme 
descrição no Edital de Pregão Presencial nº 16/2017 
(PMRC) – Registro de Preços e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 13 de Abril de 2017 no 
horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 

acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 11 de Abril de 2017. 

 
 

Vanúbia de Cássia Oliveira 
Pregoeira Oficial 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO 
EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
LEI Nº 147/2014 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 horas do dia 27 de Abril de 2017, na 

Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a possível 

aquisição de camisetas de uniforme para os 
servidores da rede pública de ensino, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, bem 
como aos alunos da rede pública municipal, para o 
desfile cívico em comemoração aos 109 anos do 
município, e camisetas para formatura do Programa 
Educacional de Resistência às Drogas e à Violência –
PROERD aos alunos dos 5º (quintos) anos da rede 
pública municipal, conforme descrição no Edital de 
Pregão Presencial nº 17/2017 (PMRC) e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 12 de Abril de 2017 no 
horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 

acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 11 de Abril de 2017. 

 
Vanúbia de Cássia Oliveira 

Pregoeira Oficial 
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DECRETO Nº. 591/2017 
 
 
Súmula: Dispõe sobre cauções de lotes no Residencial BAGGIO de 

propriedade de BAGGIO INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA – ME. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ESPECIALMENTE O ARTIGO 60, VI DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL: 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam liberados de cauções em relação às obras de energia elétrica os 

seguintes Lotes localizados no RESIDENCIAL BAGGIO, de propriedade de BAGGIO INCORPORAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – ME neste Município, objeto dos Decretos nº. 067/2013 e 491/2016. 

 
I – Todos os Lotes de 01 (um) a 07 (sete) da quadra “B” referente às obras de 

Rede de Energia Elétrica;  
 
II - A liberação dos lotes descritos no inciso I do artigo 1º se verifica pela 

execução das obras de Rede de Energia Elétrica. 
 
Art. 2º - Para garantia das obras de drenagem de Águas Pluviais ficam 

caucionados os Lotes de 01 a 05 da Quadra “A”. 
 
Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos 10 
(dez) dias do mês de abril do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº. 592/2017 
 
 

SÚMULA: Altera o Decreto nº 245 de 09 de outubro de 2014, que nomeia o 
COMITÊ MUNICIPAL DO PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE, no Município 
de Ribeirão Claro. 

 
 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º. - Fica alterado o art. 2º do Decreto nº 245 de 09 de outubro de 2014, quanto aos representantes do 

Comitê Municipal do Programa Família Paranaense, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

I. Secretaria Municipal de Assistência Social  
           CAROS HENRIQUE MOLINI 

II. Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
           ANA MARIA MOLINI 

III. Secretaria Municipal de Saúde 
                                ANTONIO CARLOS DE CAMPOS 

IV. Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento  
                                JOÃO CARLOS BONATO 

V. Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 
                     BENEDITO JOBER FAGANELLI 

VI. Secretaria Municipal de Administração 
                              AFONSO DEJAVAL DA SILVA  

VII. Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo  
                                RICARDO DAVID CHAMMAS CASSAR FILHO 

VIII.    Secretaria Municipal de Finanças 
                                JOÃO SERGIO PASCHOAL 

IX.   Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Lazer 
                      LARISSA SILVA FONTEQUE 

 
Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 

contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 10 de abril de 2017.  
 

 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº. 593/2017 
 
 

SÚMULA: Altera o Decreto nº 200 de 30 de maio de 2014, que indica o 
COMITÊ LOCAL DO PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE, no Município de 
Ribeirão Claro. 

 
 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º. - Fica alterado o art. 2º do Decreto nº 200 de 30 de maio de 2014, quanto aos representantes do 

Comitê Local do Programa Família Paranaense, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

......... 
 
II - operadora Municipal da Bolsa Família: Ediane da Cruz Vicente Camargo 
 
III - representante da Secretaria Municipal de Educação: Sandra Lúcia de Almeida 
IV - representante da Agência do Trabalhador: Esdras Antônio dos Santos 

 
Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 

contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 10 de abril de 2017.  
 

 
 
 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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